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PLANO DE TRABALHO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(ART. 8º DA LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004).
NOTAS EXPLICATIVAS:
Esta minuta deve ser utilizada pela área técnica da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) para a instrução processual, previamente à celebração de Contratos de Prestação de Serviços Técnicos Especializados. A possibilidade de utilização deste Plano de Trabalho encontra-se prevista no parágrafo 73 e seguintes do Parecer n. 00001/2022/CP-CT&I/DEPCONSU/PGF/AGU, exarado pela Câmara Permanente da Ciência, Tecnologia e Inovação (CP-CT&I), da Procuradoria-Geral Federal (PGF), que recomenda a sua adoção, sobretudo em contratos que possuam objeto mais complexo.
Base legal: §§ 1º e 2º do art. 35 do Decreto nº 9.283/2018. 
Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração das minutas, que deverão ser devidamente suprimidas quando da finalização do documento. 
No modelo a seguir, deve-se observar que:
a) os itens escritos na cor PRETA devem ser mantidos, podendo eventualmente ser alterados ou excluídos diante do caso concreto, e;
b) aqueles redigidos na cor AZUL são textos que dependem de situações específicas ou se trata de textos sugestivos. Cabe a cada entidade verificar o que deve ser escrito nestes itens e decidir se eles serão ou não mantidos na redação final do acordo. 

MODELO

PLANO DE TRABALHO

1. DO OBJETO 

O objeto da Contratação da Prestação de Serviços Técnicos Especializados consiste em X (descrever o objeto da contratação).

NOTA EXPLICATIVA: indique o objeto da prestação de serviços técnicos especializados a serem prestados pela ICT ao contratante, descrevendo de forma sucinta os resultados esperados e as atividades a realizar.

NOTA EXPLICATIVA: o Núcleo de Inovação Tecnológica deverá realizar a análise do objeto a fim de certificar se há o enquadramento no art. 8º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.


2. DA IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATANTES (E, SE FOR O CASO, DA FUNDAÇÃO DE APOIO)

2.1 ICT pública (Contratada):

Nome:
Coordenador responsável:
Matrícula Siape:
Telefone:
e-mail:
Unidade de lotação:

2.2. Contratante:

Instituição/Empresa:
Natureza jurídica:
CNPJ:
Endereço:
Cidade:			UF:	        CEP:
Representante legal:
CPF/MF:

2.3. Fundação de Apoio:
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante legal: 
Cargo: 
RG:


3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - Contratação de X (indicar o objeto da contratação), nos termos da tabela abaixo, conforme condições estabelecidas neste instrumento.

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CATEGORIA DE SERVIÇO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	



Tabela: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser utilizada, ou não, e livremente alterada conforme o caso concreto


3.2 - O prazo de vigência da contratação é de X (indicar a vigência) contados do(a) X (indicar a data de início da vigência).

3.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ X (escrever o valor por extenso), conforme custos unitários apostos na tabela acima OU em anexo.

3.4 – Haverá a interveniência da X (nome da fundação de apoio) indicada no Contrato, que atuará no apoio e suporte logístico, administrativo e gestão dos recursos envolvidos na execução.


NOTA EXPLICATIVA: o item 3.4 deverá ser suprimido no caso de contratação sem a interveniência da fundação de apoio.


4. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

Os serviços X (descrever objeto da contratação) serão realizados de maneira a atender a demanda do contratante da seguinte forma:

a) (...)
b) (...)


5. METAS E INDICADORES



NOTA EXPLICATIVA: listar quais são as metas principais que se pretende atingir. As metas devem ser específicas, mensuráveis, passíveis de serem atingidas e executadas dentro de um período determinado. Exemplos: 
a)	Desenvolvimento de tratamentos X 
b)	Estudo aprofundado X 
c)	Caracterização X

[bookmark: _Hlk169265999]Tabela:  Metas do projeto.
	Metas
	Indicador de execução

	
	

	
	



6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS REALIZADOS PELA X (nome da ICT)


NOTA EXPLICATIVA: apresentar a previsão de início e de fim das etapas ou fases da execução, de forma congruente com as metas acima definidas. A tabela abaixo é apenas exemplificativa. Fixar o prazo de pagamento após o recebimento das parcelas do serviço, ou antecipado, se for o caso.

Tabela: Cronograma de Execução das etapas ou fases de execução.
	Etapas ou Fases
	Responsável
	Mês/ano
	Mês/ano
	Mês/ano
	Mês/ano

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	



7 – LOCAIS DE REALIZAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO

Os serviços serão prestados no laboratório X (indicar o nome do local). O coordenador será X (indicar o nome do responsável). Participarão do projeto os colaboradores apresentados na tabela a seguir:


Tabela: Recursos humanos participantes.

	Nome
	Função/atividade
	Carga horária semanal 
	Valores da retribuição pecuniária
	Meses de recebimento

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	




NOTA EXPLICATIVA: O § 2º do art. 8º da Lei nº 10.973, de 2004, assim estabelece: O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de serviço prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada. 
Quanto à participação de discentes na prestação de serviços, vide itens 57 e 58 do Parecer n. 00001/2022/CP-CT&I/DEPCONSU/PGF/AGU.


Cidade/UF, dia de mês de ano. 


Pelo(a) ICT/Contratada:
Nome do responsável pela área técnica 
Cargo


Pelo(s) Contratante:
Nome do responsável  
cargo


Pela Fundação de Apoio:
Nome do responsável  
cargo


NOTA EXPLICATIVA: Recomenda-se que a contratante aprove o plano de trabalho, antes de se firmar o contrato. Já as aprovações internas no âmbito da ICT deverão respeitar o § 1º do art. 8º da Lei nº 10.973, de 2004, e as normas internas da Entidade.
